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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE PRESENCIAL Nº 005 /2019 – EMAP 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, 
nos termos do subitem 2.1 do Edital, com base em informações prestadas pela Gerência de Projetos, torna público 
aos interessados RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela empresa NORMATEL, sobre itens do 
Edital da Licitação Presencial LRE nº 005/2019 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
a execução, dos serviços de construção e modernização da subestação receptora (LOTE 1), construção da 
subestação e demais instalações no Pátio GH (LOTE 2) do Porto do Itaqui - São Luís/MA. Sobre os 
questionamentos prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 

1. “No lote 2 na Planilha Orçamentaria Sintética (Lote 2) item  4.6.4 solicita a cotação de 5 unidades 
de quadros de distribuição em baixa tensão, no entanto no projeto somente necessita de 4 unidades. 
Temos que orçar 5 unidades ?  Caso sim, por gentileza indicar em qual projeto está especificado o 
diagrama.” 
Resposta 
De acordo manifestação da Gerência de Projetos da EMAP (GEPRO), O Edital prevê 05 (cinco) unidades, 
contudo o projeto solicita somente 04 (quatro) unidades. Tendo em vista que a medição será realizada por 
preço unitário, a Licitante deverá orçar o valor unitário do item. 
 
 
2. “No lote 2 na Planilha Orçamentaria Sintética (Lote 2) item  4.6.4 solicita a cotação de quadros de 
distribuição conforme detalhamento descrito na planilha de composição, composição EMAP-92,  abaixo:   

 
                Esse material utilizado na referência de preço está equivocado, pois foi considerado uma 
pequena parcela de todo conjunto. Com isso, os preços de mercado são quase 200% do valor 
referenciado na planilha. Pedimos que sejam revisados esse preços a fim de evitar prejuízos para as 
contratadas.”  
Resposta 

Submetido o presente questionamento à GEPRO, esta unidade de manifestou da seguinte forma 
“Qualquer divergência entre a planilha orçamentária e os projetos, no que tange a quantitativo e 
especificações de insumos será de responsabilidade da Contratante.” 

 E acrescentou ainda: 
“Foi feito uma avaliação geral da proposta por parte da GEPRO e que não foi verificado divergência 
significativa no valor da Licitação. 
Esta gerência informa ainda que conforme Matriz de Risco, caso seja identificado aumento 
desproporcional nos insumos propostos a responsabilidade é da Contratante.” 
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São Luís/MA, 13 de setembro de 2019. 
 
 

Maykon Froz Marques 
Presidente substituto da CSL/EMAP 

 
 


